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Portaria nº 121 de 31 de janeiro de 2025.

“Dispõe sobre exoneração do servidor Clever Luiz Inácio ocupante do cargo de Assessor de Diretoria Símbolo CCD 05, da Câmara Municipal  
de Araguari”.

O Presidente da Câmara Municipal de Araguari, Estado de Minas Gerias, no uso de suas atribuições legais e, conformidade  
com art. 42, I, “r”, do Regimento Interno desta Casa, RESOLVE:

Art. 1º - Exonerar, do cargo e funções de Assessor de Diretoria Símbolo CCD 05 da Câmara Municipal de Araguari, constante  
da Lei Complementar nº 209/23, de 11 de abril de 2023, o servidor Clever Luiz Inácio que havia sido designado para exercê-las em comissão,  
na forma da Legislação em vigor.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação a ser realizada  
no e-DOLM – Diário Oficial Eletrônico do Legislativo Municipal, produzindo efeitos a partir da data de sua assinatura.

Câmara Municipal de Araguari, Estado de Minas Gerais, em 31 de janeiro de 2025.

Giulliano Sousa Rodrigues

Presidente

Instituído pela Lei nº 5949, de 16 de outubro de 2017
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